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Introdução

Nossos devidos cumprimentos ao xxxxx e a todos os colaboradores da [Nome da Organização]. 

Agradecemos desde já a confiança em nosso trabalho!

Será um grande prazer poder contribuir para a Política de Assédio Sexual da [Nome da Organização].

A princípio este documento foi concebido para ajudar no combate ao assédio sexual dentro da empresa, para que caso haja qualquer ato constrangedor seja denunciado, conforme todas as etapas previstas neste procedimento que deverão ser seguidas pelo responsável do projeto. 

Os próximos passos ajudaram entender a dinâmica da política de assédio sexual. 

[bookmark: _Toc108765847]Visão Geral 

A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] está comprometida em manter um local de trabalho sem discriminação, intimidação e assédio ilegal, sendo estritamente proibido o assédio ilegal sexual. O intuito desta política é definir quais tipos de condutas se enquadram no conceito de assédio sexual no âmbito do trabalho, informar os meios que a empresa disponibiliza para assistência ao colaborador e as responsabilidades daquele que realiza a conduta.

Esta política prevê objetivos, definições e alguns exemplos de condutas permitidas e não permitidas, norteando o comportamento dos colaboradores e diretores.

As disposições desta política são complementares as demais políticas internas da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] e as diretrizes do código de ética e conduta da empresa.

[bookmark: _Toc108765848]Abrangência

A política abrange todos os colaboradores, permanentes ou em caráter temporário, supervisores e diretores, bem com fornecedores ou prestadores de serviço, inclusive agentes, intermediários e qualquer terceiro que atuem em nome da empresa. Essa política é aplicada inclusive aos clientes da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] que tenham qualquer contato direito com os colaboradores.

[bookmark: _Toc108765849]Definição

O assédio é uma forma de discriminação ofensiva que compromete a integridade da relação da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] com os colaboradores e prejudica a produtividade e a estabilidade da organização.

O assédio sexual é um tipo de assédio que inclui investidas sexuais indesejáveis, contato físico indesejável de natureza sexual, conduta física ou verbal de natureza sexual, solicitações indesejáveis de favores sexuais dirigidas a alguém por causa de seu sexo.

Caracteriza-se a ocorrência de assédio sexual toda conduta de natureza sexual não desejada que, embora repelida pelo destinatário, é continuadamente reiterada, com promessa de tratamento diferenciado no caso de aceitação e/ou de ameaças ou represálias no caso de recusa, como perda de emprego ou algum benefício.

[bookmark: _Toc108765850]Objetivo 

O objetivo da presente política é delimitar as condutas no tocante à relação interpessoal entre colaboradores de mesma hierarquia e principalmente entre colaboradores de hierarquias superiores e inferiores, que configurem relação de poder entre si.

Fortuitamente no ambiente de trabalho, especialmente em situações onde há uma diferença hierárquica, um superior pode envolver um colaborador em práticas de assédio, seja por atitudes, palavras ou gestos que: i) são aceitos em troca de promoções e melhorias no salário; ou ii) no caso de recusa vier a sofrer ameaça ou represálias.

A presente política tem o intuito de proporcionar um ambiente seguro e confidencial para que tais denúncias possam ser feitas sem consequências injustas ao denunciante. Além de trazer exemplos de condutas aceitáveis e inaceitáveis no que tange a qualificação de assédio sexual no ambiente corporativo.

Assédio sexual é algo constrangedor e desconfortável de ser abordado no âmbito corporativo, e por conta disso, muitos colaboradores deixam de denunciar por receio de retaliação. Ainda, algumas vezes as situações de assédio ocorrem quando não há testemunhas, sendo dificultosa a colheita de provas.

Dessa forma, a presente política encoraja as vítimas dos abusos a procurarem ajuda por meio do Canal de Denúncia, ainda que haja receio sobre a prova dos fatos, as reclamações feitas por um colaborador possibilita que os responsáveis pelo Setor de Compliance verifiquem e apurem outras denúncias feitas na mesma seara contra o mesmo assediador, e em vista das reiteradas reclamações é possível tomar providências mais embasadas. 

Por isso ressalta-se que cada denúncia tem seu peso, sua significância, sendo extremamente encorajado que elas sejam realizadas da maneira que o colaborador as considerar mais conveniente e confortável.


[bookmark: _Toc108765851]Condutas Aceitáveis e Inaceitáveis

[bookmark: _Toc108765852]Condutas Aceitáveis: 

•	É permitido contato entre os colaboradores, desde que de maneira formal, sempre prezando pelo profissionalismo e adequação ao local de trabalho em que se encontram. Até mesmo eventuais elogios à aparência, desde que forma respeitosa, são permitidos.

[bookmark: _Toc108765853]Condutas Inaceitáveis:

•	Elogios frequentes com caráter sexual;

•	Aproximações indesejadas com caráter sexual;

•	Abordagens buscando intimidade, como por exemplo, acariciar, beliscar ou tocar em partes indevidas;

•	Discursos constrangedores com caráter sexual;

•	Propostas sexuais explícitas;

•	Palavras de teor sexual;

•	Assobiar ou fazer sons inapropriados com caráter sexual;

•	Comentários sexuais (piadas de duplo sentido, insinuações ou gracejos);

•	Ameaça – física ou verbal – direta com o intuito de obtenção de favores sexuais;

•	Comentários, apelidos ou estigmas sexualmente sugestivos;

•	Exibição de materiais gráficos sexualmente ofensivos não necessários para o trabalho.

[bookmark: _Toc108765854]Responsabilidades 

Os supervisores e diretores devem fiscalizar pelo comprometimento desta política e ser exemplo para os demais colaboradores de base, por meio de conduta ilibada, tendo em vista sua notória posição, que inevitavelmente reflete os valores da [NOME DA ORGANIZAÇÃO] para terceiros e clientes atuais e potencias, sendo de máxima importância que a boa conduta destes seja observada.

Todos são responsáveis pelo cumprimento das normas estabelecidas nesta política. Por isso, caso algum colaborador presencie, suspeite ou saiba de práticas ou condutas contrarias a esta política é encorajado que reporte ao supervisor ou por meio do Canal Denúncia da [NOME DA ORGANIZAÇÃO].

[bookmark: _Toc108765855]Canal de Denúncia 

Qualquer ato ou conduta contraria a esta política deve ser relatada por meio do Canal Denúncia. A [NOME DA ORGANIZAÇÃO] garante proteção necessária àquele que cumpre seu dever de comunicar, não exercendo retaliação ou qualquer forma de intimidação ao denunciante.

Além deste meio, é possível fazer denúncia anônima pelo site da empresa, se assim desejar, lembrando que o processo de averiguação da veracidade das denúncias será diferente daquele que tem a identificação, visto que, ante a ausência de provas concretas, não há como efetivamente acusar outro colaborador de assédio sexual sem que se possa responsabilizar alguém pelas denúncias.

O descumprimento desta política, poderá resultar em medidas disciplinares, tais como advertência verbal ou escrita, suspensão contratual e até demissão com ou por justa causa, lembrando que o colaborador poderá ainda ser responsabilizado civilmente e criminalmente perante seus atos.
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